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Processo Ljcitatório n° 007/2025.

Dispensa de Licitação (DL) n° 002/2025.

0  MUNICÍPIO  DE  BREJÃO,  pessoa jurídica de direito público  interno,  com sede na Praça  Melquíades
Bernardes,   01   -Centro,   Brejão/PE,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°   10.131.076/0001-00,   no   uso   de   suas

idade com as exigências legais.

As contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 0
fundamento principal que reza por esta iníciativa é o Ari. 37, inciso Xxl, da Constituição Federal de 1988, no qual

determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi  o  meio  encontrado  pela Administração  Pública,  para tornar isonômica  a  participação  de

interessados  em  procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  Órgãos  públicos  acerca  dos  serviços
disponibilizados  por  pessoas  fisicas  e/ou  pessoas  jurídicas  nos  campos  mercadológicos  distritais,  municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o art. 37, inciso Xxl da CF/1988, /.n verb/.s:

í"./
"Xxl  -  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de  condições   a  todos  os  concorrentes,   com  cláusulas  que  estabeleçam   obrigações  de
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pagamento,  mantidas as condições efetivas da proposta,  nos termos da  lei,  o  qual  somente
permitírá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações."

Como  se  vê,  inteligentemente  o  Legislador  ressalvou  as  hipóteses  em  que  o  processo  licitatório,  por

diversas  razões poderia  não se  mostrar viável  para serviços  necessários para atender à demanda da  Unidade
Solicitante.

Para contratar,  a Administração deve seguir um  processo de  licitação.  Essa regra é a  regra geral, que
impõe a realização de um procedimento de competição entre os interessados em celebrar a avença, garantindo-
lhe igualdade de tratamento e levando à seleção do autor da proposta.

Todavia,  essa obrigação  não  é  absoluta.  Lici{ação se faz,  obviame

casos de urgência e sua efetivação é inviável,  inócua,  impossível. São os c
de licitação.  Existem também os casos de Dispensa de Licitação.  Na Dis

de certame, este deixa de ser obrigatório em vírtude de opção do legisla
ci rcunstâncias variadas.

0  contrato  relativo  à  prestação  de  seriços  de  implanta
englobando a locação e lioença de uso de softwa

digital eletr\ônica é passível de celebração direta, por enqu
1  n°   14,133,  de  01   de   abril   de  2021,   DeGreto

e Contratos; Decreto Municipa[ nQ 04, de 04.01.2

12/2006, Lei Complementar n° 147, de

é  possivel  fazê-la.  Há

asos de  lnexigibilidade

eja viável a realização
conveniente fazê-Io,  por

o  e  suporie  do  Portal  da
eminado e fornecimento de

tese de Art.  75,  lnciso  11,  da Lei

¥alores  estabelecidos  na  Lei  de

s posteriores, a Lei Complementar n°
normas aplicadas à espécie.

Art+ ?5. É dispensãvél a lícilação:

11 -para cQntratação que ewolva ifalores inferiores a R$  50.000,00 (cjnquenta  mil  reais),  no
caso de outros seriços e compras; í¥iÉeÊ@S±aÊÊm*4£?ÊrÉe 20£4[ }+}£igSasia}` J}4gÊ
Decreto nü 1 i .317 de 2$22

por  meio  do  Desreto  Federal  atualiza  os  valores  estabelecidos  na  Lei  de
Ss e  Coritrat©8,\ houve  a  atualização dos ]imítes máximos para  a dispensa de  licitação da  Lei
{ no i4.133f2021

Ar/t<  1'° Ficam  a[ua[±zados os valores estabelecidos
na fGrma do 4qÊ&

na Lei  n°  14.133 de  1° de abril de 2021

ÂrS` 7S,`¢aput, inciso {! -R$ 62.725259 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

[oinq¥,en,}aenovecenfavos}.

\   `\Ressalte-se,   no í

princípios  intríhsecos`  q`u

anto, `que   a  contratação   direta   não   significa   o   descumprimento   dos
n'tam `c`a  atuação  adrinistrativa,  pois  o  gestor  público  está  obrigado  a

seguir  um   procedimento  admiriistrativo  determinado,   com   intuito  de  assegurar  a  prevalência  dos

princípios  jurídicos  explícitos  e  imp[Í¢itos  constantes  no  Texto  Constitucional,  bem  como,  no  ari.  5°,
capuf, da Lei  Federal  n°  14.133/2021.    `\`

Nesta  trilha,   a  Administração  Pública,   visando  satisfazer  seus   interesses,   bem  como  observando

condições  inerentes  à função  desempenhada,  e,  desde  que  seu  valor  seja  compativel  com  os  praticados  no
mercado,  poderá efetivar a Dispensa de Licitação com fulcro no dispositivo legal mencionado.

Desse  modo,  a  hipótese  tratada  apresenta-se  como  um  dos  casos  em  que  a  administração  pode  (e
deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta para não ocasionar prejuízos,

porquanto se depara com a necessidade inadiável de contratar os serviços publicação dos atos administrativos,
visando   selecionar   licitante   habilitado,   conforme   estabelece   a   Lei   Federal   n°   14.133/2021,   e   alterações

posteriores.

#o:rNaÉ:/#::qtuoí.at:::o::/ronoaor:.ooÍ01-Centro|55.325-oooiBrejão.pE.
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Assim, coadunando os fatos com as razões de direito acima estampadas,  não resta dúvida de estar-se
diante de uma legítima situação que suscita a dispensa de licitação.

Assim, com esteio  no preceito legal vinculado nos termos do Art.  75,  lnciso 11, da Lei  Federal  n°  14,133,

de  01  de  abril  de  2021,  Decreto  Federal  atualiza  os  valores  estabelecidos  na  Lei  de  Licitações  e  Contratos;

Decreto  Municipal  n°  04,  de  04.01.2024,  e  alterações  posteriores,  a  Lei  Complementar n°  123,  de  14/12/2006,

Lei Complementar n°  147, de 07/08/2014, e demais  nomas aplicadas à espécie,  a Administração lança mão de
uma  prerrogativa  que  a  lei  seguramente  lhe  assiste,  para  suprir  de  imediato  uma  demanda  para  prestar  os
serviços essenciais, inadiáveis e de responsabilidade do Municipio.

regras, as Dispensas de Licitações e a }nexigibilidade de licitação. Trata-se de ceriame realizado sob obediência
ao estabelecido no artigo 72, da Leí n° |4,133/2021,

Art,  72.  0 processo de contratação direta,  que compreende os casos de  inexigibjlidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

1  -[...];

11  -estimativa de despesa,  que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.  23 desta

_-_ti:

111 -parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,  que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

lv  -   demonstração   da   compatibilidade   da   previsão   de   recursos   orçamentários   com   o
compromisso a ser assumido;

#°:rNaÉ:/#::qtuoí.a4d3::o::/ronoaor:.Oo7ol-Centro|55.325-000|Brejão.pE.
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A  administração,

V  -  comprovação  de que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e  qualificação
mínima necessária;

Vl -razão da escolha do contratado;

Vll  -justificativa de  preço;

Vlll -autorização da autoridade competente.

pois,  após  a  verificação  dos  pressupostos  deve  escolher,  para  contratação  direta
(desde  que  possua  dotação orçamentária),  executante que  possua capacidade jurídica e  regularidade  fiscal  e
preencha os requisitos de capacidade técnica e econômico-financeira compatíveis com as exigências do objeto a

üimentos necessários para mánutenção das atividades da Comissão de
Cíffijrffiãtaçãor conforme informacões descritas no edital e anexos]

ütilízadqs para` a gea[iza
na coniratação
através da mo'da

pesquisa de preços feita no bojo das licitações.  Ressalta-se que o preço
a reqüjsito obje{ivo de escolha nas contratações diretas, especialmen{e,

ou Dispensa de Licitação.
¥,+J

Com  base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtklos mediante pesquisa no
sítio  do  Tome  Contas  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco-TCE/PE  e  Portais  de  Munbípbs  no
Estado  de  Pemambuco,  na  foma  do  Art.  23  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  o  preço  médio  de  referência

considerado nas pesquisas realizadas.

As pesquisas realizadas estão anexas nos autos, confome preço médio apresentado de R$ 62.000,00

(sessenta      e      dois      mil       reais),       Resultante      de      pesquisa      no      Banco      de      Preço
https://www.bancodeprecos.com.br/    e Portais de Municípios no Estado de Pemambuco,  na foma
do Art. 23 da Lei  Federal n° 14.133/2021, tomada como parâmetro a média entre os preços cotados de
contratos  e  prestação  de  serviços  de  mesma  natureza,  que  será  considerado  como  valor  máxjmo
admissível para a contratação.

#o:LaÊ:/#::qtuoj.at:::o::/ronoaor:.ooJomentro|55.325"iBrejão.pE.
ÉÉ breja®®€pÍ@gmajj.e®m

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250714120201.pdf

assinado por: idU
ser 433



GOVERNO    DO    POVO &
Os  recursos  para custear tais  despesas  são  advindo  do  Orçamento  do  Exercício  Financeiro

vigente,  a  existência  da  disponibilidade/compatibilidade  de  Recursos  Orçamentários  e  para  o  valor
máximo  apresentado,  e  no  Termo  de  Referência,  sendo  contemplado  no  Edital  para  a  execução  do
objeto na contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria, assessoria técnica.

.®€#£á            o`o®3              S        #           a          „Sffij®                ¢?              'Cã           ¢õiffÃi®@           :4ffi                        4          ã£i(ffiÊ#O                 Á¢4i~"                           o'%oa

Nos   procedimentos  administração   para  contratação,   a  Administração

requisitos de habilitação estabelecidos no Art. 62, da Lei n° 14,133/2021

Art.  62.  A habilitação  é  a  fase  da  licitação  em  que

documentos  necessários e suficientes  para
o objeto da licitação, dívidjndo-se em:

1  -jurídjca;

11  -técnica;

111 - fiscal, social e traba"sta;

lv -econômjco-financeira.

Os  documentos  relacionados,  foram  enti
alidade dentro do prazo de cadastr

primeiro lugar atende às condi

demons

0

tem  o  dever  de  verificar  os

njunto  de  informações  e

e  do  licitante de  realizar

as  certidões  exigidas  apresenta
certame. Os documentos da licitante

=ipação rio ceriame, conforme previsto nos
da  Lei  n°  14.133/2ü2i, e  no  eclital,  especia[men{e qLianto  à existência  de  sanção que

Assim,  a contr`a[ação;',¢`9 respectivo  parií€ular resultou  em  uma avaliação da  necessidade  pública,  da
identidade e das condições probósta pe{o pariicu[ar, sendo realjzado segundo os critérios da razoabilidade.

Verificou-se   esta   Municipalidade  que   a   referida   contratação   é   relevante   para   atender  de   forma
indispensàvel os interesses da Administração na prestação dos serviços.

Conforme andamento das vias legais,  no presente caso,  resolvemos informar a Sra. Gestora Municipal,

e a quem possa de direito,  no que diz respeito a melhor satisfação do objetivo da solicitação acostado nos autos,
resolvemos o seguinte:

Saliente-se que a mesma apresentou documentação e, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos
de habilitação,  atendendo a Lei Federal n° 14.133/2021 ;

o Praça Melquiades Bernardo, 1  - Centro | 55.325.000 | Brejão-PE,
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A  necessidade  da  justificativa   do   preço  decorre  dos   princípios  da  motivação,   da  economicidade,
legalidade,  legitimidade,  proporcionalidade  e  razoabilidade,  bem  como  da  imperiosa  necessidade  de  se  bem

atender o interesse público, com o devido dever de probidade.

Ainda sobre o assunto, verificou-se que,  além dos aspectos mencionados acima,  ratificando o valor de

mercado apresentado pelo setor competente,  resguardou o critério do  menor preço e que  realmente atende às
necessidades do objeto ora em análise, visando à observância legal dos princípios economicidade e da melhor
vantagem.

Tais   fatos   é   que   levaram   à   escolha   para   contratação   da   empresa:   GEANE   ALVES   SAMPAIO

Sendo verificadri pelà' €omi§são com os valores defmido5 nas planilhas da Administração, com o valor a
sercGrit

qHestã`O

bsewo¥-se, §endQ qüe me[hor afenda aos objetívos buscados pela Administração, conciliando a
rta do mé{hor preço, p}anilha ofiçamentària qLie corrobora o va[or estabelecimento, desta forma,  a

Adminístraçãç` ratifica o ¥a[or proposto p?ra execução dos serviços pretendidos.

Ressalta-se,  que  a  con{rataçã`o  dos  ser¥iços  não  serão  apenas  meramente  útil  atrativo  ou
interessante,  mas  a  realização  dos  va]ores  praticado  no  mercado  visa  o  estabelecimento  do  menor
valor que melhor atenda ao princípio da economicidade.

0 critério do  menor preço  pela execução deve  presidir a escolha do  adjudicatário direto como

regra geral, e o  meio de aferi-lo está em juntar aos autos do  respectivo processo planilha constando o

valor.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a contratação
direta,   via  dispensa  de  licitação.   0  valor  estabelecido,   para  os  serviços  que  se  qualificam  como
necessário atender as demandas, conforme planilha apresentada pelo setor competente, constante nos
autos.

Em  relação  ao  preço  ainda,  verifica-se que  o  mesmo  está  conforme  a  realidade estabelecida
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na  planilha  orçamentária,  sem  aplicação  de  reajuste  ao  referido  valor,  sem  qualquer afronta  à  lei  de

regência dos certames licitatórios,  Lei Federal n° 14.133/2021.

Atentando  para  o  princípio  da  economicidade  voltamos  avaliação  da  planilha  orçamentária  proposta

pelo município, o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista custo/beneficio, dentro do objeto
de interesse, comprovando a garantia de resultados eficientes e econômicos e de procedimento.

Marçal Justen Filho,  no tocante ao princípio da economicidade assim afirma:

"...   Não   basta   honestidade  e   boas   intenções   para   validação   de  atos   administrativos.   A

economicidade  impõe adoção da solução  mais convenient

da gestão dos recursos públicos".  (Justen  Filho,  1998,

No processo em epígrafe,verificou-se a necessjdade de realiz
objeto,   Buscando  averiguar  os  valores  praticados  no  mercado  e
apresentadas    cotações    de    preço    fealizado    no    Portal    To
hffips:/Affww.bancocl®Dree®s.#®míbrF  verifica-se  que  se  pr
serviço    necessário,    justificando   o    preço,    conforme    propo

Pelos  serviços  objeto  deste  proce§so,  fica

pela  empresa  que  é  de  R$   60+0SO,0Ü   (ses
ão  está  dentro  do  limite  previsto  em  lei,  c

economicidade e celeridade, realizando

lsto posto, a dispens,a da licitação erar que o
inístração com o procedimeri{o licitatório+

eficiente sob o  ponto de vista

devido à natureza do
ntes   municipais,   foi

o    TCE/PE    -    sítio
de  preços  para
ão    na    planilha

ivo   valor   unitário   e   global

.  nota-se   que   o   valor  da
a-se  atender  aos  princípios  da

valor da contratação não compensa os

± é pg#ssível entender que deriho das €arac{erísticas desejadas, sem qualquer escolha arbitrária
eto ora citado, tendo em vista os critériQs Qbjetivos e obtendo  um preço justo a ser

somente serà admíssível se a con{ratação direta for meio hábil e suficiente para
Õ,   nasce   à  obrigação  da  Àdmínjstração  compor  o   nexo  de   causalidade  entne  a

ão,  Pfe{etid}da  e  a \supressão  do   risco   de   prejuízos   nas   informações   e   publicidade   dos   atos
rãwoá'     (<.

Sendô a§sjm, aduz M\arçãl Justen Filho:
"Eri  ülfima` análise,  aplica~se  o  princípío  da  proporcionalidade.  A contratação  deverá  ser  o

\\'\`     ,`'`  instmmentG satisfatório de e[Íminação do  risco  de sacrificio dos jnteresses  envolvidos.  Mas

\<`       `.   nã,p hayerá Êabimento em  promQ¥er contratações que  u[trapassem  a dimensão e os limites
da prç`§ewação e realízação dos valores em risco." (JUSTEN FILHO, 2002: 240).

Como dito acima,  a contratação neste caso necessita de prévia justificativa acerca da plena viabilidade
do  meio  pretendido  para  atendimento  da  necessidade  pública.   A  Administração  deve  proceder  à  solução
compativel com a real necessidade que conduz à contratação. 0 que o legislador pátrio pretendia era a dispensa
de licjtação em razão de sjtuação, e não da inércia administrativa.

Com  efeito,  a  hipótese de dispensa de  licitação  não tem o condão de atribuir ao Administrador Público

irrestrjto  liberdade  para  que  possa,  a seu  talante,  evitar o  processo  licjtatório,  pois  a  regra  é  licitar,  sendo  as
exceções previstas em  lei.  Caso contrário,  não teria que se falar em impessoalidade,  nem moralidade, já que o

gestor público teria ampla liberdade para selecionar a proposta que ele quisesse.

0 pagamento deverá ser realizado de acordo com o contrato.

o Praça Melquiades Bernardo,  1  - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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Tendo  em  vista  o  que  consta  do  presente  processo  e  considerando,  ainda,  o  orçamento juntado  ao

processo.  Face aos elementos contidos, entendo ser dispensável, na espécie de menor valor, tem por objetivo a
Cconstitui obcto do Presente Edftal a Contratacão de pessoa iuri'dica esDecializada para Drestacão de
servicos de Assessoria e Consultoria Técnica. no âmbito  da Administracão Pública Municipal.
comDreendendo  a  área  de  Licitacões  e  Contratos  Administrativos.  destinado  à  orientação,

ara manutencão das atividades
ta]   e   anexos.   Com

realizacão e o acompanhamento de procedimentos necessários
da   Comissão   de   Contratacão.   conforme   informacões   descrita
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Secretário Munici
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de Administração

o Praça Melquiades Bernardo, 1  -Centro | 55.325iooo | Brejão-PE.
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